
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 25ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL DA COMARCA DE CURITIBA/PR 

 

 

 

 

Autos nº 0000391-46.2025.8.16.0037 

 

 

 

ROCK FOOD ALIMENTOS SAUDÁVEIS LTDA, já devidamente qualificada nos autos em 

epígrafe, vem, respeitosamente perante a presença de Vossa Excelência, através de seus advogados 

digitalmente assinados, apresentar EMENDA À INICIAL conforme determinação do juízo, 

complementando os documentos e informações pertinentes. 

 Conforme anexo, a parte apresenta as certidões de antecedentes criminais dos sócios, 

conforme artigo 47, IV da Lei nº 11.101/2005.  

De igual forma, apresenta o Fluxo de Caixa conforme artigo 51, II “d” constando ainda a 

projeção dos próximos 3 (três) exercícios. Junta ainda a relação de todas as ações judiciais / 

procedimentos arbitrais, conforme artigo 52, IX do mesmo diploma legal, em que a autora figura 

como parte, incluindo aquelas de natureza trabalhista e valores demandados/estimativa. 

Por fim, requer a juntada da relação de bens e direitos integrantes do ativo não 

circulante, incluídos aqueles não sujeitos à recuperação judicial e instrumentos contratuais.  

 

 Nestes termos, 

 Pede deferimento. 

 

Curitiba, 19 de março de 2025. 

 

  

MARCUS VINICIUS CUBAS BACZYNSKI           ÁDAMO ROBERTO INÁCIO   

      OAB/PR sob n° 84.432                OAB/PR sob n° 85.861 
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